
 
  

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

AV. ENG. DOMINGOS FERREIRA, 1967, EMPRESARIAL SOUZA MELO TOWER 
BOA VIAGEM, RECIFE-PE, CEP 51111-021, (+5581) 2102-2000 

Anexo do Termo de Referência SEI nº 0929797 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de 

sua convocação, para aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
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.2. 

.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no 
reconhecimento de que: 

.3.1. o referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as 
disposições da Lei nº 14.133/2021; 

.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas na Autorização 
de Contratação Direta e/ou no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de 
Referência e em seus anexos,conforme Termo de Ciência e Concordância. 

2 . VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de 

Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
Não haverá prorrogação da contratação. 2.2. 
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. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do Contratante: .1. 

.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o Termo de Referência e seus anexos; 
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.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto 
contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total 
ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 

3 .1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

3 .1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência; 

.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
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3 .1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

.1.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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.1.11.Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

.1.12.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 

.1.13.Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento. 

.1.14.Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 
Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

.1.15.Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 
execução. 
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3 .1.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto 
contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de 

Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

4 .1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal contratual ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

4 .1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo como Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

4 .1.3. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 
impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 
para adoção de ações de contingência cabíveis. 

4 .1.4. Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do Contratante ou do fiscal ou gestor contratuais, nos termos do artigo 
4 8, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4 .1.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização contratual, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 

4 .1.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 4.1.5.2. 

União; 
.1.5.3. 4 certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 

ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado; 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
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.1.5.4. 

.1.5.5. 

.1.6. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 4 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
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trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

4 .1.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

4 .1.9. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência contratual. 

.1.10.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 
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4 .1.11.Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

4 .1.12.Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

4.1.13.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução 
do objeto; 

4 .1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4 .1.15.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

4.1.16. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as 
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

5. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
5.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação 
ou da contratação, a partir da apresentação da proposta no certame, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

5.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 
da LGPD. 

5 .3. 

.4. 

É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 
incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
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5 .5. 

.6. 

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos 
em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
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5 .6.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

5.7. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos 
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade 
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
6 .1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação. 
Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa 
do Contratado: 

6.2. 
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.3. 

.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela 
estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
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.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

.5.3. Indenizações e multas. 

.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida 
indenização por meio de termo indenizatório. 

6.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na 
fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

7 . DOS CASOS OMISSOS 
7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

8 . ALTERAÇÕES 
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação e, no caso de 
reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 
5 0% (cinquenta por cento). 

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
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8 .4. 

.5. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês. 
Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9 . FORO 
9.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Recife, Seção Judiciária de 

Pernambuco para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que 
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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